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1.1- A Prefeitura Municipal de Pentecoste, por intermédio de sua Cornlssáo Permanente de 
ucítacáo, torna público para conhecimento dos interessados que, na data e horário a seguir 
previstos, na Sala da Cornissáo de Ucitac;oes cito a Rua Dr. Moreira de Azevedo S/N, - Centro - 
Pentecoste - Estado do Ceará, fará realizar licitac;ao, na modalidade Concorréncía, no tipo 
supracitado, para atendimento do objeto desta · llcitacáo, de acorde com as condlcóes 
estabelecidas neste Edital, observadas as dlsposícñes contidas na Lei Federal n.o 8.666, de 
21.06.93, e suas atteracóes posteriores, bem como a Lei Complementar n° 123, de 14.12.06 e 
da Lei Federal n° 11.488, de 15.06.07 e da Lei Complementar n° 147, de 07/08/14. 

Licitacao nº: 2022.12.20.62-CP-ADM 
CONTRATAc;Ao DE SERVIc;os PARA EXECUc;Ao DA 

Objeto: OBRA DE PAVIMENt:Ac;AO ASFÁLTICA EM ÁREAS 
URBANAS DO MUNICIPIO DE PENTECOSTE 

Modalidade: Concorréncla 
Data da Licitacao: 26 DE JANEIRO DE 2023 
Hora da Licitacao: 09:00H 
TiDo da Licitacao: Menor crece global 
Reaime de execucáo: Indireta - Empreitada por preco Global 
Unidade Administrativa: Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

1.2 - As propostas de prec;o, bem como os documentos de hablíltacáo, seráo ENTREGUES no 
local supra indicado, em envelopes fechados, distintos, com a tdentlñcacáo externa do seu 
conteúdo, as 09:00h da data acima designada, sendo ABERTOS a seguir, observado o devido 
processo legal. 

2.1- A presente lícltacáo tem como objeto a CO,NTRATAc;Ao ,DE SERVIc;os PARA 
EXECU(:AO DA OBRA DE PAVIMENTAc;AO ASFALTICA EM AREAS URBANAS DO 
MUNICÍPIO DE PENTECOSTE, conforme dtscrtrnlnacáo no Anexo I, parte integrante desta 
Concorréncla. 

2.2 - Integram este Edital: 

2.2.1 - ANEXO I - PROJETO BÁSICO, PLANILHA ORc,;AMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, 
COMPOSic,;AO DO BDI.,E MODELO DE COMPOSic,;AO DO CUSTO UNITÁRIO. 
2.2.2 - ANEXO II - MINUTA DA PROPOSTA 
2.2.3 - Anexo III - MINUTA CONTRATUAL 
2.2.4 - ANEXO IV - DECLARAc,;AO DE MICRO EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
2.2.5 - ANEXO V - MODELO DE DECLARAc,;AO EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

Obs: A íntegra do Projeto Básico se encentra na sede da Prefeitura Municipal para fins de 
aprecíacáo. 

2.3 - Aceitabilidade dos preces: O valor máximo para execucáo do objeto é de R$ 
5.246.148,33 (cinco milhoes duzentos e quarenta e seis mil cento e quarenta e oito 
reais e trinta e tres centavos) 

2.4 - As despesas para execucáo do objeto desta llcltacáo correráo por conta da dotacáo 
orca mentá ria: 
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SERVICO UNIDADE OR(:AMENTÁRIA PROJETOS ELEMENTO DE 
ATIVIDADES DESPESAS 

Infraestrutura Rodoviária Local - 0601- Secretaria de Infraestrutura e 26.782.0363.1.004 4.4.90.51.00 
Pavimentac;ifo e obras d 'arte. Desenvolvimento Urbano 
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3.1- Das condi�oes de participa�oes. 

3.1.1- Poderáo participar do certame qualquer interessado cuja finalidade social abranja o 
objeto desta Hcltacáo, inscrita ou nao no Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de 
Pentecoste, que comprovem habilltacáo jurídica, regularidade fiscal, qualiñcacáo técnica e 
qualíñcacáo econémíco-ñnancetra por meio dos documentos relacionados na habllltacáo. 

3.2- Restri�oes de partlcipa�ao. 
3.2.1 - Nao poderá participar da ucttacáo pessoa física ou jurídica que esteja cumprindo 
penalidade de suspensáo temporária para licitar ou contratar imposta por órqáo/enndaoe 
deste Município ou declaradas lnldóneas por torca da lei de ltcítacñes e suas alterac;5es 
posteriores. 

3.2.2 - Nao será admitida a partíclpacáo de empresa sob a forma de consórcios ou grupo de 
empresas. 

3.2.3 - É vedada a partlclpacáo de empresa cuja falencia haja sido decretada, sem que tenha 
sido legalmente reabilitada. 

3.2.4. Nao poderá participar da hcttecáo empresas que estejam cumprindo pena de suspensáo 
temporária de participar de licitac;5es e impedimento de contratar com a Adrninistrecáo Pública 
e; 

3.2.5. Estrangeiros que nao funcionem no País; 

3.2.6. Servidor (es) dos órqáos e entidades da Admtnístracáo Pública, inclusive Fundac;5es 
instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou indiretamente, 
por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório; 

3.2.7 - Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da licitante participar 
de mais de urna empresa especializada no objeto desta ücttacáo, semente urna delas poderá 
participar do certame licitatório. 
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4.1. Para habilitarem-se nesta ucttacño, as empresas deveráo apresentar envelope fechado 
com o seguinte direcionamento: 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE 
COMISSÁO PERMANENTE DE LICITA�AO 
CONCORRENCIA N ° 2022.12.20.62-CP-ADM 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITA(:AO 
PROPONENTE: 

4.2. O envelope "A" deverá conter Ol(uma) via, dos documentos a seguir relacionados: 
Prar;a Bemardino Gomes Bezerra, 457 Pentecoste- CE 
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e PEÑNTEcos1E 
4.2.1 - HABILITACAO JURÍDICA 

4.2.1.1 - Cédula de Identidade do representante Legal; 

4.2.1.2- Para EMPRESA INDIVIDUAL: Registro Comercial; 

4.2.1.3- Para SOCIEDADES COMERCIAIS: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e 
Aditivos em vigor, devidamente registrado; 

4.2.1.4 - Para SOCIEDADES POR A<;;OES: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e 
Aditivos em vigor, devidamente registrado e acompanhado de documentos de elelcáo de seus 
administradores; 

4.2.1.5 -Para SOCIEDADES CIVIS: Inscricáo ou ato constitutivo acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; 

4.2.1.6 -Para EMPRESAS OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS: 
Decreto de autorízacáo e ato de registro ou autorizacáo para funcionamento expedido pelo 
órgao competente, quando a atividade assim o exigir; 

4.2.2 - REGULARIDADE FISCAL 

4.2.2.1 - Prova de lnscrlcáo no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ; 

4.2.2.2 - Prova de lnscricáo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante. 

4.2.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante. 

a) - A comprovacño de regularidade com a Fazenda Federal será feita através da Certldáo 
Conjunta Negativa de Tributos Federais e Dívida Ativa da Unláo: 

b) A cornprovacáo de regularidade com a Fazenda Estadual será feita através da Certldáo 
Negativa de Débitos Estaduais, fornecida pela Secretaria da Fazenda; 

c) A comprovacáo de regularidade com a Fazenda Municipal será feíta através da Certldáo 
Negativa de Tributos Municipais; 

4.2.2.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantía por Tempo de Servic;o (FGTS), 
comprovada através do Certificado de Regularidade do FGTS- CRF, expedido pela Caixa 
Economica Federal; 

4.2.3 - REGULARIDADETRABALHISTA 

4.2.3.1- Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justlca do Trabalho, mediante 
a apresentacáo de certidáo negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidacéo das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR) -CNDT. 

4.2.3.2 - oecíeracáo formal de que a LICITANTE nao possui menores trabalhando conforme 
determina o inciso XXXIII, art. 7º da Constitulcáo Federal. (DECRETO Nº 4.358, DE 05 DE 
SETEMBRO DE 2002). (Anexo IV) 
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4.2.4 - OUALIFICACÁO TÉCNICA 

4.2.4.1 - Preva de lnscricáo ou registro da LICITANTE, junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura e Agronomía (CREA), da localidade da sede da PROPONENTE. 

4.2.4.2 -CAPACITA(:ÁO TÉCNICO-PROFISSIONAL: Cornprovacáo de a PROPONENTE 
possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO ou em seu quadro permanente, na data prevista para 
entrega dos documentos, pr�issional de nível superior (Engenheiro Civil), reconhecido pelo 
CREA, detentor de CERTIDAO DE ACERVO TECNICO COM ATESTADO que comprove a 
execucáo dos servic;os, compatível em características com o objeto da presente tlcltacáo, 
envolvendo as parcelas de maior relevancia do objeto da llcltacáo, entende-se como itens de 
maior relevancia do objeto da llcttacáo, os itens descritos abaixo: 

a) EXECU<;AO DE PAVIMENTO COM APLICA<;AO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE- 
CBUQ, INCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE; 

b) PINTURA DE LIGA<;AO COM EMULSAO RR 2C; 

e) PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 
ACRÍLICA COM MICROESFERA DE VIDRO. 

I - Nao seráo aceites atestados de Flscaltzacáo, Supervisáo, Gerenciamento, Controle 
Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras, nem atestados de responsabilidade técnica nao 
baixados por execucáo dos servic;os junto ao CREA. 

4.2.4.2.1 - A comprovacáo da vlnculacáo ao quadro e permanente será feíta: 

l. Para sócio, mediante apresentacáo do contrato social e aditivos se foro caso; 

11 - Para diretor, mediante epresentacáo da ata de eletcáo e posse da atual diretoria, 
devidamente registrada junto ao órgao competente; 

111. Se o responsável técnico nao for sócio e/ou diretor da empresa a cornprovacáo se dará 
mediante a apresentacáo da cópia da carteira de trabalho e prevldéncia social (CTPS) - 
devidamente assinada ou contrato de prestacáo de servic;os, assinado e vigente na data de 
abertura deste certame. 

IV - Vedada a particípacáo de profissional como responsável técnico de mais de urna licitante, 
sob pena de lnabllltacño sumária de todas as concorrentes. 

4.2.4.3 - Declaracáo fornecida pelo licitante, de que tomou conhecimento de todas as 
inforrnacóes e das condlcóes locais para o cumprimento das obriqacóes objeto da llcitacáo. 

4.2.4.4 - üectaracáo conforme o estabelecido no ART. 30, parágrafo 6° da Lei n° 8.666/93 e 
suas alteracóes que dlspóe da instalacáo de canteiro, máquinas, equipamentos e pessoal 
técnico especializado para a reauzacéo do objeto da líotacáo. 

l. A dectaracáo que dtspñe da ínstalacáo de canteiro, máquinas, equipamentos deverá conter 
no mínimo: Caminháo basculante, rolo compactador liso, vassoura mecánica, carnlnháo 
espargidor de asfalto, mini carregadeira com vassoura recolhedora, bobcat, usina de mistura 
asfáltica para CBUQ, vibro-acabadora com nivelamento, rolo compactador de pneu. 
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e PEÑ"TEcos1E 
a) a capacidade de producáo da usina deve ser igual ou superior a 120 toneladas por hora; 

b) Para a usina de asfalto deverá ser apresentada a respectiva licenc;a de operacáo para 
usinagem e/ou mistura e reciclagem de pavimento asfáltico, fornecida por órgao ambiental 
competente, conforme as resolucóes do CONAMA de n° 006 de 24 de janeiro de 1986 e nv 237 
de dezembro de 1987, conforme previsto nos instrumentos que regem a Política Nacional do 
Meio Ambiente, em especial na Lei Federal n° 16.938/81. 

d) A usina de asfalto deverá estar equipada com balanc;a de capacidade superior a 50 
toneladas com sistema de trnpressáo para pesagem de produtos asfálticos e agregados; 

e) A usina de asfalto deverá estar equipada com laboratório de asfalto contendo: extrator 
de betume, jogo de peneira, prensa marshall, balanc;a de precisáo, estufa, equipamento para 
equivalencia de areia, viscosímetro, provetas, equipamentos para densidade real de agregados 
e termómetro gradual de so a 2S0ºC; 

f) A licitante deverá ainda apresentar certificado de afertcáo da balanc;a dentro do período 
de validade; 

g) Na falta de usina própria poderá ser apresentado pelo licitante termo de compromisso 
de locacáo de urna usina de asfalto que atenda plenamente ao disposto nos itens anteriores, 
onde o termo de compromisso deverá ser assinado pelo representante legal da usina a ser 
locada, com ídenttñcacáo do assinante acompanhado de documento (s) que comprove (m) sua 
representacáo legal. 

II. A declaracáo que dlspñe do pessoal técnico deverá conter no mínimo: Motorista de 
cac;amba, operador de carmnháo espargidor, operador de vibro-acabadora, operador de rolo de 
pneus pneumático, operador de rolo de chapa lisa, engenheiro Civil, laboratorista, auxiliar de 
laboratório, encarregado de turma, rasteleiro e servente. 

4.2.4.5 - Declaracáo assinada pelo(s) Responsável(is) Técnico(s) detentor(es) do(s) 
acervo(s), informando que o(s) mesmo(s) concorda(m) com a lnclusáo de seu(s) nome(s) na 
partíclpacáo permanente dos servlcos na condicáo de profissional responsável técnico. 

4.2.5 - OUALIFICACAO ECONÓMICA FINANCEIRA 

4.2.5.1 - Balanc;o patrimonial e dernonstracóes contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa sltuacéo financeira da Empresa, vedada 
a sua substttutcáo por balancetes ou balanc;os provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (tres) meses da data de apresentacáo da proposta. 

a.) Entenda-se por "na forma da lei ": 

a,1) - quando S.A .. bataneo patrimonial devidamente registrado acompanhado da publlcacáo 
em Diário Oficial e jornal de grande círculacáo e do registro da Junta Comercial (art. 289, 
caput e parágrafo so da Lei Federal n° 6.404/76); 

a.2) - quando outra forma societária. balanc;o acompanhado de cópia do termo de abertura 
e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (art. 5 n° parágrafo 2°, do decreto lei 
nº 486/ 69), autenticado pelo órgao competente do Registro do comércio, assinado por 
contabilista habilitado e pelo representante da empresa; 
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b) As dernonstracóes contábeis compreende no mínimo: DRE(Demonstrac;ao do Resultado do 
Exercício). 

c) sociedades constituídas ha menos de ano poderáo participar do torneio apresentando o 
balanc;o de abertura (observada a alínea "a"),autenticado pelo órqáo competente do Registro 
do comércio, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa; 

d).As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional poderáo, 
opcionalmente, apresentar Balanc;o Simplificado de acorde com o disposto no art. 27 da Lei 
complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e Resoluc;ao CFC 1.418/12. 

e) Análise do Balanc;o através da apresentacáo dos índices económicos financeiros que 
demonstrem a real sltuacáo financeira do licitante, através do cálculo dos seguintes índices 
contábeis: Liquidez Geral(LG), Solvencia Geral (SG) e Liquidez Corrente {LC), devendo 
apresentar resultados superiores a um (> 1), resultantes da aplicacáo das seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG= Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC= Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

4.2.5.2 -Certldáo negativa de falencia expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

4.2.5.2. - Capital social mínimo ou patrimonio líquido, igual ou superior a 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratacáo descrito no item 2.3 do presente edital, devendo a 
cornprovacéo ser feita através da apresentacáo de um dos seguintes documentos: Registro 
Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Balanc;o Patrimonial. 

4.3 - ORIENTACOES SOBRE A FASE DE HABILITACÁO 

4.3.1 - Caso a licitante seja micro empresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, esta 
deverá apresentar declaracáo na forma do Anexo - IV deste edital, assinado pelo titular ou 
representante legal da empresa, devidamente comprovado. 

4.3.2 - Na forma do que dispñe o art. 42 da Lei complementar nº 123 de 14.12.2006 e da Lei 
Federal Nº 11.488, de15/06/2007, a comprovacáo de regularidade fiscal e trabalhista prevista 
nos itens 4.2.2 e 4.2.3, deste edital, das microempresas, empresas de pequeno porte, 
semente será exigida para efeito de assinatura do contrato, entretanto a regularidade fiscal e 
trabalhista deverá ser apresentada mesmo que apresente alguma restrlcáo: 

4.3.3 - No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, havendo alguma restrlcáo na 
cornprovacáo da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da adrnlnlstracáo pública, para a 
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requlertzacáo da docurnentacáo, pagamento ou parcelamento do débito e ernlssáo de 
eventuais certídñes negativas ou positivas com efeito de certídáo negativa. 

4.3.4 - A nao reqularízacáo da docurnentacáo, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadencia do direito a contratacáo, sem prejuízo das sancóes previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666/93, sendo facultado a Admlrustracáo convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classlflcacáo para a assinatura do contrato, ou revogar a llcitacáo. 

4.3.5 - Serao inabilitadas as licitantes que nao atenderem as exigencias deste edital referentes 
a fase de hebllltacáo, bem como apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e 
forma, e ainda, seráo inabilitadas de forma superveniente as ME,EPP ou cooperativas que 
apresentarem a regularidade da docurnentacáo de regularidade Fiscal no prazo definido no 
subitem 4.3.3. 

4.4 - Os documentos de habilitac;;ao poderao ser apresentados no original, que ficarao 
retidos nos autos; Em cópias autenticadas por cartório competente; Ou, cópias 
simples acompanhadas do original para serem conferidos pela comissao de licitac;;óes 
mediante a comparac;;ao entre o original e a cópia. 

4.5 - Todas as declaracóes exigidas para habllltacáo deveráo ser apresentadas com firma do 
declarante reconhecida. 

4.6. Os licitantes que apresentarem documento de habtlítacéo em desacorde com as descrlcóes 
anteriores seráo eliminados da fase subsequente do processo licitatório. 

BlllltF■ft-■lllliiZEDI -- - 
5.1- A proposta de preces deverá ser entregue a CPL assinada pelo representante legal e 
rubricada em todos os papéis componentes da mesma, em envelope fechado e lacrado, o qual 
conterá as seguintes lndlcacñes: 

A. 
Prefeitura Municipal de Pentecoste 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO 
ConcorrenciaN ° 2022.12.20.62-CP-ADM 
ENVELOPE "B"- PROPOSTA DE PREc;:os 
PROPONENTE: 

5.2 - As propostas dos licitantes deveráo ser apresentadas em 1 (urna) via, rubricadas em 
todas as folhas, carimbadas e assinadas na última folha pelo Titular ou pelo Representante 
Legal, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, especificando objeto de forma clara e 
inequívoca, e ainda contendo: 

5.2.1 - O formulário da proposta (Anexo II) devidamente preenchido, indicando a razéo social 
e o número do CNPJ. 

5.2.2 - Planilha or<;amentária; 

5.2.3 - Cronograma físico financeiro; 

5.2.4 - Declaracáo do BDI; 

5.2.5 - Cornposícáo dos custos unitários propostos para cada item de servlco constante na 
planilha orc;amentária, contendo todos os insumos coeficientes de produtividade necessário a 
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execucáo de cada servic;o, quais sejam equipamentos, máo de obra, totallzacáo de encargos 
sociais, insumos, transporte, BDI, totallzacáo de impostos e taxas, e quaisquer outros 
necessários a execucáo dos servic;os (conforme ANEXO I-A). 

5.3-0 prec;o deverá ser cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, com a 
inclusáo de todas as despesas, tais como: impostos, taxas, seguro e quaisquer outras que 
forem devidas. Ocorrendo divergéncias entre os valores, prevateceráo os escritos por extenso; 

5.4- O prazo de validade da proposta nao poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data de sua entrega. 

5.5- É vedada a utlllzacáo de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou reservado que 
possa, ainda que indiretamente, elidir os principios que regem o procedimento licitatório, 
conforme estabelece o Estatuto da ucttacáo Pública. 

5.6- As planilhas orc;amentárias das empresas licitantes deveráo ser assinadas pelo engenheiro 
responsável com o devido número de mscrtcáo do mesmo no CREA conforme (Arts. 14 e 56 da 
Lei 5194/66); 

5. 7- O prazo de execucáo do objeto contratual será de acordo com o prazo estipulado no 
cronograma físico financeiro. 

5.8- Nos custos apresentados, deveráo estar incluídos todas as despesas necessárias para 
perfeita execucáo do objeto licitado tais como: rnanutencáo e deslocamento dos 
equipamentos, óleo diesel, salários, alírnentacáo, encargos sociais e trabalhistas dos seus 
funcionários, além do custo e aqulslcáo de material a ser lanc;ado na execucéo do objeto. 
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6.1 - Os trabalhos da sessáo pública para recebimento dos Documentos de Habtntacño e 
Propostas comerciais obedecerño aos tramites estabelecidos nos subitens seguintes; 

6.1.1 - Na presenc;a das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir a sessáo, a 
COMISSAO receberá os invólucros devidamente lacrados, contendo os documentos de 
hebíütacáo e as propostas comerciais. Após o recebimento dos envelopes, nao será mais 
permitida a partícipacáo de concorrentes retardatários; 

6.1.2 - Para a boa conducáo dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, 
no máximo, 2 (duas) pessoas. 

6.1.3 - Os membros da COMISSAO e no mínimo 03 (tres) escolhidos entre os presentes como 
representantes das PROPONENTES examtnaráo e rubricaráo todas as folhas dos Documentos 
de Habllttacáo e propostas comerciais apresentados. 

6.1.4 - Recebidos os envelopes "A"- DOCUMENTOS DE HABILITA<;;AO E "B"- PROPOSTAS 
COMERCIAIS proceder-se a abertura daqueles referentes a docurnentacáo de habllltacáo. 

6.1.5 - A COMISSAO poderá a seu exclusivo critério proclamar na mesma sessáo o resultado 
da habtlltecáo ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados. 

6.1.6 - Proclamado o resultado da habtlltacáo e decorrido o prazo para lnterposlcáo de 
recurso, ou no caso de renúncia do direito recursal, a COMISSAO procederá a abertura das 
propostas comerciais das LICITANTES habilitadas. 
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6.1.7 - A COMISSAO devolverá os envelopes de Propostas cornercrars as Licitantes 
inabilitadas, se nao houver recursos ou, se houver, após sua deneqacáo: 

6.1.8 - Após a entrega dos invólucros contendo os documentos de habllltacáo e das propostas 
comerciais, nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento e nem 
seráo permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou rettñcacñes. 

6.1.9 - De cada sessáo realizada será lavrada a respectiva ata circunstancial, a qual será 
assinada pelos membros da COMISSAO e pelos representantes dos LICITANTES presentes. 

6.1.10 - A COMISSAO verificará a existencia de microempresas, empresas de pequeno porte, 
para o cumprimento do constante na Lei complementar 123/2006 e da lei Federal nº 11.488 
de 15/06/2007, procedendo como previsto abaixo. 

6.1.11. Caso a proposta classificada em 1° lugar nao seja ME ou EPP a COMISSAO procedera 
de acordo com os subitens a seguir: 

a) - Fica assegura como critério de desempate a preferencia de contratacáo para as ME ou EPP 
(Lei Complementar n° 123 de 14.12.06); 

b) - Entende-se por empate aquetas sltuacóes em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas, empresas de pequeno porte sejam igual ou até 10% (dez por cento) ou 
superiora á proposta melhor classificada, depois de ordenadas as propostas de prec;os em 
ordem crescente dos preces oferecidos; 

6.1.12 - Para o efeito do disposto na alínea "a" do subitem 6.1.11. Ocorrendo empate, a 
corníssáo procedera da seguinte forma; 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 
apresentar proposta de prec;o inferior aqueta considerada vencedora do certame, sltuacáo em 
que será classificada em primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame; 

b) Nao ocorrendo a contratacáo da microempresa de pequeno porte, na forma da 
alínea anterior, serño convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
"b" do subitem 6.1.11, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

6.1.13 - No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem "b" do subitem 
6.1.11, será realizado sorteio entre etas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar nova proposta de preces, fato que deverá ser registrado em ata. 

6.1.14 - Na hipótese de nao - contratacáo nos termos previstos no subitem acima, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

6.1.15 - Ocorrendo a sltuacáo prevista no subitem 6.1.12 a microempresa ou empresa de 
pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preces 
após a soncitacáo da COMISSAO. Todos os atas deveráo constar da ata dos trabalhos. 

6.1.16 - O resultado de julgamento final da Ilcltacáo será comunicado na mesma sessáo ou 
posteriormente em outra sessáo, através de notlñcacáo aos interessados. 
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6.1.17- É facultado a COMISSAO, de oficio ou mediante requerimento do interessado, em 
qualquer fase da llcltacáo realizar diligencias, destinadas a esclarecer ou complementar a 
lnstrucáo do processo. 
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7 .1- A presente ücltacáo será julgada pelo critério, de Menor preco global, conforme inciso I, § 
12 do art. 45 da Lei das trcttacñes. 

7.2- Nao será considerada qualquer oferta de vantagem nao prevista nesta Concorréncla, nem 
prec;o ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

7 .3- No caso de empate entre duas ou mais propostas e depois de obedecido o disposto no 
parágrafo 2° do Art. 3 da Lei n.0 8.666/93, e disposto no item 6.1.11, alínea "a" do presente 
edital o desempate se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os 
licitantes seréo convocados, vedado qualquer outro processo. 

7 .4 - Serio desclassificadas as pro postas: 

7.4.1- Que nao atenderem as exigencias do Edita! da presente Concorréncia. 

7.4.2- Que apresentarem preces unitários irrisórios, de valor zero, ou preces excessivos ou 
inexequíveis. 

7.4.2.1 - Consideram-se preces manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam 
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
oreado pela edmtntstracáo, ou 

b) Valor oreado pela adrntntstracéo. 

7.4.2.2 - Consideram-se preces excessivos as propostas que apresente valor global superior 
ao determinado no edita! e/ou que apresentar valor total de cada etapa superior ao valor 
determinado no Cronograma físico financeiro, anexo ao presente edital. 

7.4.3 - seráo desclassificadas também as propostas, apresentadas, sem a planilha 
orc;amentária, sem o cronograma físico financeiro, sem a cornposlcáo do BDI, sem a 
cornposlcáo dos custos unitários, ou proposta com quantitativo diferente dos constates no 
edita l. 

8.1 - A adjudlcacáo da presente licitac;ao ao licitante vencedor será efetivada mediante termo 
circunstanciado, obedecida a ordem classificatória, ultrapassado o prazo recursal. 

9.1 - Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa ao presente certame, 
que deverá ser assinado pelas partes no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de 
convocacéo encaminhada a licitante vencedora do certame. 

Prar;a Bernardino Gomes Bezerra, 457 Pentecoste- CE 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 

Fone: (85) 3352-2617 



I J�l\ 
\�} 'X • ....-. 

9.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem 9.1 anterior, caracterizará o descumprimento total da obrtqacáo, 
ficando sujeita as penalidades previstas na Leí n.0 8.666/93. 

9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta vencedora e seus 
anexos, bem como os demais elementos concernentes a licitac;ao, que serviram de base ao 
processo licitatório. 

9.4- O prazo de convocacéo a que se refere o subitem 8.1, poderá ter urna única prorroqacáo 
com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Admlnlstracáo. 

9.5- É facultado a Adrnlnlstracáo, quando o convocado nao assinar o "Termo de Contrato" no 
prazo e condlcóes estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem 
de classlflcacáo estabelecida pela Corníssáo, para fezé-lo em igual prazo e nas mesmas 
condícóes propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitac;ao consoante preve a Leí n.0 

8.666/93. 

9.6- As obríqacóes da Contratante, as obríqacóes da Contratada, o reajuste de prec;os, do 
recebimento do objeto, e da rescísáo contratual estáo descritas na Minuta do Contrato 
(Anexo III), que constituem parte integrante deste edital. 

9. 7 - A responsabilidade pela qualidade da obra, materia is e servic;os executados/fornecidos, 
será da empresa contratada, inclusive a prornocáo de readequacóes, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a execucáo do objeto licitado. 

9.8 - Para assinatura do contrato ser exigida prestacáo de garantía contratual no valor de 
cinco por cento do valor do contrato, conforme previsto no art. 56 da Leí 8.666/93 e atteracñes 
posteriores. 

9.9 - Caberá ao contratado optar por urna das seguintes modalidades de garantía: 

I - caucáo em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a 
forma escritura!, mediante registro em sistema centralizado de ttquídecáo e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econórnlcos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda; 
11 - Seguro-garantía; 
111 - fianc;a bancária. 

9.10. A garantía prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execucáo do 
contrato. 
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10.1- O contrato terá um prazo de vigencia a partir da assinatura por 180 (cento e oitenta) 
dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93 e suas 
alteracñes posteriores. 

11.1 - O PAGAMENTO será efetuado conforme andamento da obra ou cronograma físico 
financeiro, no prazo máximo de até 30 (trinta) días contados da planilha de rnedtcáo da obra, 
mediante a apresentacáo das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente, de acorde com as exigencias administrativas em vigor. 
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11.2 - O Cronograma de desembolso máximo por período, será conforme estabelecido no 
cronograma físico financeiro, constante no anexo do presente edital. 

11.3- serño descontados da parcela sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
tnderuzacóes ou de multas eventualmente registrados. 

11.4 - A atualizacáo financeira semente será promovida para equilíbrio economice financeiro 
se acaso o contratado comprovar a varlacáo mercadológica. 

11.5 - Nao haverá antectpacáo de pagamento. 

11.6 - A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condlcáo para que 
o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal. 

11.7 - PREc;os: Os preces ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos os 
custos necessários para execucáo dos servic;os, objeto da ücítacáo, como todas as despesas 
com a rnáo-de-obra a ser utilizada, bem como todos os tributos, encargos trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta 
ltcitacáo, e que influenciem na forrnacáo dos preces desta Proposta. 

11.8 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas nao sofreráo reajuste, salvo os casos 
de equilíbrio econórníco-ñnancetro devidamente sacramentado no Art. 65,II alínea "d" da Lei 
8.666/93 e alteracóes posteriores, o prec;o poderá ser realinhado desde que a varlacáo do 
prec;o seja solicitada e comprovada pela contratada . 
.:._;. 

· .M. •• 

-- •rrm■·t .,. 
12.1- Pela ínexecucáo total ou parcial das obrlqacñes assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Adrntnlstracáo poderá aplicar a Contratada, as seguintes sancñes, 

12.1.1-Advertencia. 

12.1.2-Multa: 
De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago a Contratada, pelo atraso 
injustificado na execucáo do objeto contratual; 

De 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato pela lnexecucáo total ou parcial do objeto 
contratual; 

Os valores das multas referidas neste ítem serño descontados "ex-officio" da licitante 
vencedora, mediante subtracáo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que 
mantenha junto a Prefeitura de Pentecoste, independente de notlflcacáo ou interpelacáo 
judicial ou extrajudicial. 

12.1.3- Suspensáo temporária de partlclpacáo em licitac;ao e impedimento de contratar com a 
Adrnlnlstracáo por prazo nao superior a 02 (dois) anos. 

12.1.4- Declaracáo de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Admlntstracáo Pública, de 
no mínimo 2 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punlcáo ou 
até que seja promovida a sua reabílltacáo. 
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13.1- Os recursos cabíveis seráo processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da 
Lei no 8.666/93 e suas alteracóes. 

13.2- Os recursos deveráo ser interpostos mediante petícáo devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente; 

13.3- Os recursos deveráo ser encaminhados a Comlssáo de Licita<;ao da Prefeitura de 
Pentecoste. 

13.4. Os recursos seráo apresentados em 1 (urna) via, em papel que identifique a empresa e 
assinados pelo representante da licitante/proponente, legalmente habilitado, dirigido a 
Ccrnlssáo Permanente de tícltacáo. 

13.5. Interposto, o recurso será comunicado as demais LICITANTES/PROPONENTES, que 
poderáo impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

13.6. A Cornlssáo poderá reconsiderar sua decísáo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, fazé-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a declsáo ser 
proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

13. 7. Os autos do processo estarse com vista franqueada aos interessados junto a Comissáo 
Permanente de ucrtacáo, da prefeitura Municipal de Pentecoste. 

13.8. Qualquer cidadáo é parte legítima para impugnar este Edital, devendo fazé-lo por 
irregularidade na aplícacáo da Lei n° 8.666/93, e protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis 
antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habtlltacáo, devendo a Adrnlnlstracáo 
julgar e responder a impugna<;ao em até 3 (tres) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista 
no§ 1° do art. 113 da Lei n° 8.666/93. 

13.9. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edita!, o LICITANTE/PROPONENTE que 
nao o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas. 
Caso venha a apontar, após este prazo, falhas ou irregularidades que o viciaram, nesta 
hipótese, tal cornurucacáo nao terá efeito de recurso (parágrafo segundo - art. 41 - Lei n° 
8.666/93). 

13.10. Os recursos interpostos forado prazo nao seráo examinados no seu mérito. 

14.1 - O contrato proveniente da presente licitar;ao será executado de forma indireta sob o 
regime de execucáo empreitada por preco global, senda a execucáo acompanhada, conforme o 
caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei federal n° 8.666/93 e atterecóes posteriores. 

14.2 a Execur;ao do objeto contratado deverá ser iniciado em até 05 (cinco) dias após a 
ernlssáo da ordem de servlco, 

14.3- A adrnlnlstracáo rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato art. 76 da lei 
Federal 8.666/93. 

14.4 - O objeto do contrato nao poderá ser objeto de cessño, suocontratacáo ou transferencia, 
no todo ou em parte. 
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14.5. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
íncorrecóes resultantes da execucáo ou de materiais empregados. 

14.6. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a Admtrnstracáo ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execucáo do contrato, nao excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a ñscalizacáo ou o acompanhamento pelo órqáo interessado. 

14. 7. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execucáo do contrato. 

14.8 - Do recebimento do objeto: 
14.8.1 - o objeto deste contrato será recebido em duas etapas: 

14.8.1.1 - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e ñscauzacño para 
efeito de posterior vertñcacáo da conformidade com as especíñcacóes do edital e/ou projeto da 
obra/servíco, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias 
da cornurucacáo escrita do contratado; 

14.8.1.2 - Definitivamente, por servidor ou comissáo designada pela autoridade competente 
mediante termo circunstanciado, após vistoria e vertñcacño da qualidade que comprove a 
edequacáo do objeto aos termos do Projeto da Obra e/ou Edital, observado o disposto no Art. 
69 da lei 8.666/93. 
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15.1 - A presente ücítacáo poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada 
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniencia da 
Admtntstracáo, por decisáo fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevancia de 
interesse do Município. 

15.2- É vedado ao servidor dos órgaos e/ou entidades da Adrnlnlstracáo Pública Municipal de 
Pentecoste, Autarquias, Empresas Públicas ou Funda<;oes, instituídas ou mantidas pelo Poder 
Público Municipal de participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por interposta 
pessoa, do procedimento desta Licita<;ao. 

15.3 - A homoloqacáo e adjudlcacáo da presente Lícitacáo será feita pela autoridade 
administrativa competente, conforme dlspñe o artigo 43, inciso VI, da Lei n2 8.666 de junho de 
1993 e suas posteriores elteracóes. 

15.4- O Reconhecimento de firma exigido no item 4.5 do presente edital poderá será 
dispensado quando for possível na sessáo de julgamento a corntssño verificar a assinatura do 
declarante, confrontando a assinatura com aquela constante do documento de identidade do 
signatário, conforme Art. 3°, Ida Lei 13.726, DE 8 DE OUTUBRO DE 2018. 

15.5- A Comlssáo Permanente de Licita<;ao (C.P.L) poderá conceder tolerancia de até 15 
(quinze) minutos após a hora marcada para o início da licita<;ao 

15.6-Os casos omissos no presente edital seráo resolvidos pela Cornlssáo Permanente de 
ucítacéo.nos termos da legisla<;ao pertinente. 

15. 7 - A Dlvlsáo de Llcitacóes prestará todas as lnforrnacóes que lhe sejam solicitadas pelos 
interessados, relativos a llcltacáo e as condlcóes para atendimento das obriqacñes necessárias 
ao cumprimento do objeto, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira na 
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sede da Prefeitura Municipal das 08h as 12:00 horas, na Rua Dr. Moreira de Azevedo 5/N, - 
Centro - Pentecoste - Estado do Ceará, ou pelo telefone (85) 3352-2617. 

15.8 - Esclarecimentos de natureza técnica deveráo ser requeridos por escrito, e assim seráo 
respondidos, com cópia para todos os interessados. 

15.9- Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da 
Comarca de Pentecoste, Estado do Ceará, excluído qualquer outro. 

PENTECOSTE - CE, 21 de dezembro de 2022. 

\_,,L= �� &-lr""¾J! � ÍvINA KAGÍ BEZÉRDE ÉIDA 
Presidente da Comissáo de Licita�áo 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

1.1 - CONTRATACAO DE SERVICOS PARA EXECUCAO DA OBRA DE PAVIMENTACAO 
ASFÁLTICA EM ÁREAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE. 

1.2 - Este objeto será contratado através de llcttacáo na modalidade Concorrencia, do tipo 
Menor prec;o global, com regime de execucáo empreitada por preco global. 

1,3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATACAO: A referida contratacáo justifica-se pela 
necessidade da construcáo de pavtmentacáo asfáltica em áreas Urbana do Município de 
Pentecoste. 

A referida pavlrnentacáo tem como objetivo a melhoria da infraestrutura urbana, visando 
assegurar a populacáo boas condlcñes de tráfego, seguranc;a e mobilidade, além de contribuir 
de forma relevante para o desenvolvimento económico do município como um todo. 

Cumpre registrar que o município de Pentecoste firmou parceria com o Ministétio do 
Desenvolvimento Regional, através do Contrato de Repasse, cujo objetivo é a pavlmentacáo 
asfáltica. Sendo assim, o presente procedimento destina-se a fundamentar a contratacáo para 
atender o objeto em questáo 

1.4 - JUSTIFICATIVA DO PRECO: O prec;o estimado da contratacáo foi tomado como base o 
valor da planilha orc;amentária elaborada pelo setor de engenharia,de acordo com as tabela 
SEINFRA n° 27.1 desonerada SINAPI ABR/2022 desonerada. 

ITEM ESPECIFICACAO VALOR TOTAL RS 
CONTRATAc;Ao DE SERVIc;os PARA EXECU<;AO DA OBRA DE 

01 PAVIMENTAc;Ao ASFÁLTICA EM ÁREAS URBANAS DO MUNICÍPIO 5.246.148,33 
DE PENTECOSTE 

Valor global do orc;amentoR$ 5.246.148,33 (cinco mllhóes duzentos e quarenta e seis mil 
cento e quarenta e oito reais e trinta e tres centavos) 

�i�aut'.'t1i�T��llflll-,IJIISEl-��::�0tt:(,:1j.'.;B1 
3.1 - O contrato proveniente da presente licitac;ao será executado de forma indireta sob o 
regime de execucáo empreitada por prec;o global, sendo a execucáo acompanhada, conforme o 
caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei federal n° 8.666/93 e alteracóes posteriores. 

3.2 a Execuc;ao do objeto contratado deverá ser iniciado em até 05 (cinco) dias após a emlssáo 
da ordem de servíco. 
3.3- A admlnístrecáo rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da lei 
Federal 8.666/93. 
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3.4 - O objeto do contrato nao poderá ser objeto de cessáo, subcontratacáo ou transferencia, 
no todo ou em parte. 

3.5. O contratado é obrigado a reparar, corrrqrr, remover, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou 
íncorrecóes resultantes da execucáo ou de materiais empregados. 

3.6. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a Adrnínlstracáo ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execucáo do contrato, nao excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a ñscallzacáo ou o acompanhamento pelo órgao interessado. 

3. 7. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execucáo do contrato. 

3.8 - Do recebimento do objeto: 
3.8.1 - O objeto deste contrato será recebido em duas etapas: 

3.8.1.1 - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e ñscalizacáo para 
efeito de posterior veríñcacáo da conformidade com as especíñcacóes do edital e/ou projeto da 
obra/servíco, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias 
da comuntcacáo escrita do contratado; 

3.8.1.2 - Definitivamente, por servidor ou cornlssáo designada pela autoridade competente 
mediante termo circunstanciado, após vistoria e venñcacáo da qualidade que comprove a 
adequacáo do objeto aos termos do Projeto da Obra e/ou Edital, observado o disposto no Art. 
69 da lei 8.666/93. 

4.1 - As despesas para execucáo do objeto desta ltcttacéo correrse por conta da dotacáo 
orc;amentária descrita a seguir: 

SERVI(:O UNIDADE OR(:AMENTARIA PROJETOS ELEMENTO DE 
ATIVIDADES DESPESAS 

Infraestrutura Rodoviária Local - 0601- Secretaria de Infraestrutura e 26.782.0363.1.004 4.4.90.51.00 
Pavimentacáo e obras d · arte. Desenvolvimento Urbano 

5.1 - O PAGAMENTO será efetuado conforme andamento da obra ou cronograma físico 
financeiro, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da planilha de rnedlcáo da obra, 
mediante a epresentacéo das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente, de acorde comas exigencias administrativas em vigor. 

5.2 - O Cronograma de desembolso máximo por período será conforme estabelecido no 
cronograma físico financeiro, constante no anexo do presente edital. 

5.3- seráo descontados da parcela sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
lndenlzacñes ou de multas eventualmente registrados. 

5.4 - A etuallzacáo financeira semente será promovida para equilíbrio economice financeiro se 
acaso o contratado comprovar a varlacáo mercadológica. 
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5.5 - Nao haverá antectpacáo de pagamento. 

5.6 - A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condlcáo para que o 
pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal. 

5.7 - PRECOS: Os preces ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos os 
custos necessários para execucño dos servic;os, objeto da lícrtacáo, como todas as despesas 
com a rnáo-de-obra a ser utilizada, bem como todos os tributos, encargos trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta 
ucttacáo, e que influenciem na forrnacáo dos prec;os desta Proposta. 

5.8 - REAJUSTE:Os valores constantes das propostas nao sofreréo reajuste, salvo os casos de 
equilíbrio económico-ñnanceíro devidamente sacramentado no Art. 65,11 alínea "d" da Lei 
8.666/93 e alteracóes posteriores, o prec;o poderá ser realinhado desde que a vartacáo do 
prec;o seja solicitada e comprovada pela contratada. 

6.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada, todas as condícóes necessárias ao 
pleno cumprimento das obriqacóes decorrentes da presente licitacáo, conforme estabelece a 
Lei n.0 8.666/93. 

6.2 - Comunicar a contratada toda e qualquer ocorréncla relacionada com a execucáo do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providencias corretivas; 

6.3- Providenciar o pagamento a contratada a vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, 
devidamente atestadas pelo setor competente. 

6.4- Cabe ao contratante, a seu critério e através de servidor designado pela admlnlstracáo 
exerce ampla, e restrita e permanente ñscalízacáo de todas as fases de execucáo das 
obrtqacóes e do desempenho da Contratada, sem prejuízo do dever desta de fiscalizar seus 
empregados prepostos ou subordinados. 

7.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condlcñes e prazos estabelecidos 
no edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

7.2-Manter durante toda a execucáo do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obríqacóes assumidas, todas as condlcées de habilltacáo e quallñcacáo exigidas na Lei de 
tícnacóes: 

7.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados; 

7 .4-Providenciar a imediata correcéo das deficiencias e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

7 .5-Arcar com eventuais prejuizos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiencia ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
execucáo do objeto contratual; 
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PREFEITURA MUNICIPAL PENTECOST 
7.6-Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas comas pessoas 
envolvidas na execucáo do objeto contratual, que nao teráo nenhum vínculo empregatício com 
a Contratante; 

7. 7-Aceitar nas mesmas condícóes contratuais os acréscimos e supressóes até o limite fixado 
no§ 1°, do art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas atteracóes posteriores; 

7 .8-A contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de Inspecáo, 
verlñcacáo e controle a serem adotados pela contratante. 

7.9 - A contratada declara concordánciacorn a adequacáo do projeto parte integrante do edital 
de ttcítacáo e as atteracóes contratuais sob aleqacáo de falhas ou omlssóes em qualquer das 
pecas, orc;amentos, plantas, especlflcacóes, memoriais e estudos técnicos preliminares do 
projeto nao poderáo ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total do contrato, 
computando-se esse percentual para veriñcacáo do limite previsto no § 1 ° do art. 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

7 .10 - A responsabilidade pela qualidade da obra, materia is e servtcos executados/fornecidos, 
será da empresa contratada, inclusive a prornocáo de readequacñes, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a execucáo do objeto licitado. 

8.1- O contrato terá um prazo de vigéncia a partir da assinatura por 180 (cento e oitenta) 
dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93 e suas 
alteracóes posteriores. 

9.1 - Constitui parte integrante do presente, o Projeto Básico de engenharia, que em conjunto 
com o presente termo constituem anexos do edital de tícttacéo nos termos do art. 40 § 2°, da 
Lei 8.666/93 e alteracñes posteriores. 

es Martins Neto 
strutura e Desenvolvimento Urbano 
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ANEXO 1-A 

MINUTA DA COMPOSI<;AO DE CUSTOS UNITÁRIOS 

SERVltO: 
PREtO ADOTADO: R$ 

CÓDIGO OESCRl�0 '"· VNIDADE COEFICl��Tt .· .PRE�O •v: 'TOTAL 
MATERIAL 

TOTAL DO MATERIAL 

MAO DE OBRA 

TOTAL DA MAO DE OBRA 

EQUIPAMENTOS 

TOTAL DOS EQUIPAMENTOS 

Total Simples 

Encargos 

BDI 

Total Geral 
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JOTA BARROS 
PROlfTOS E ASSESSORIA 

1. MEMORIAL DESCRITIVO 

1.1. INTRODUCAO 

Jota Barros Projetos e Assessoria Técnica Ltda. 
CNP.J: 07.279.4l0/0001-62-Insc. Estadual: 06.179.720-0 

Rua Tabeliáo .loaquim Coelho, 622 - Bairro Sapiranga -- Fortaleza-· Cca1fÍ: 
contato(aljbarrosprojetos.com.br- 85 303'-��N 'l'� �- ,f ·a� 
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O presente memorial tem como objeto o Projeto de Pavimentac;áo de Áreas 
Urbanas no Município de Pentecoste, Ceará 

A pavirnentacáo das ruas consistirá da pavirnentacáo asfáltica com Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), em duas camadas, urna de 2 cm para 
reperfilagem da pavímentacáo existente, e outra de 2 cm para capa de rolamento, 
totalizando 4 cm de CBUQ final. 

A realizacáo desse projeto, aliada a urna adequada manutencáo do sistema 
de drenagem, resultará em urna significativa melhoria da qualidade de vida tanto da 
populacáo local, reduzindo o tempo de trajeto até a sede do município e demais 
destinos. 

1.2. LOCACAO DO EIXO DE REFERENCIA 

A locacáo do eixo de referencia foi executada, quando possível pelo eixo da 
plataforma atual, com estaqueamento a cada 20 metros nas tangentes e a cada 1 O 
metros nas curvas de concordancia horizontal. 

No quadro a seguir sao destacadas as coordenadas do início e do fim. 

TRECHO EXTENSA.O LARGURA 
(m) (m) 

LESTE (E) NORTE 
{N) 

8tóOREDENADA DE 
CHEGADA 

LESTE (E) NORTE (N) 

COORDENADA DE 
PARTIDA 

AV. ANTONIO MARTINS 
BANDEIRA - TRECHO 1 - 226,47m 13,15 470.038.360 9.581.068.004 470.090.865 9.580.863. 707 - SEDE 
AV. ANTONIO MARTINS 
BANDEIRA - TRECHO 2 - 503,05m 15,44 470.096.757 9.580.854.300 470.363.612 9.580.427.880 
SEDE 
RUAAMARO 290,91m 7,51 469.677.657 9.581.460.518 4.691.175.842 9.581.175.632 
REBOUtAS - SEDE 
RUA ANTONIO NATALIA 145,27m 6,43 469.969.860 9.581.349.264 469.915.988 958.184.000 
-SEDE 
RUAARMANDO 322,42m 9,14 470.713.310 9.580.629.005 470.581. 778 9.580.394.226 FERREIRA - SEDE 
RUA CRECENCIO 529,31m 10,53 470.570.262 9.581.260.518 471.057.937 9.581.054.883 
PEREIRA - SEDE 
RUA EUFRASIO LOPES 201,33m 9,77 469.566.321 9.580.417.687 469.766.807 9.580.402.410 
SALES-SEDE 
RUA FCO OLIVEIRA 246,76m 7,18 471.293.497 
LIMA-SEDE 

9.580.412.524 471.156.714 9.580.611.090 

�3 
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S E ASSESSOAIA () t._ ,"J. 1 tmB RUA FLORENCIO 289,52m 8,91 469.947.026 9.580.627.564 470.092.878 9.580.37 . ,- 
PINHEIRO • SEDE 
RUA JACA PARAIBA - 314,52m 9,84 469.561.494 9.580.408.836 469.576.394 9.580. 722.863 
SEDE 
RUA JOAO CARDOSO 375,15 6,18 470.930.656 9.580.414.866 471.303.209 9.580.410.159 
BEZERRA - SEDE 

RUA JOAO VERCOSA - 74,03 9,05 469.575.593 9.580.620.011 469.649.584 9.580.617. 787 
TRECHO 1- SEDE 

RUA JOAO VERCOSA - 93,85 10,25 469.659.566 9.580.619.382 469753,293 9.580.615.346 
TRECHO 2 - SEDE 

RUA JOAQUIM GOMES 51,93 5,33 470.704.211 9.580.866.974 470.753.134 9.580.849.440 
DE MELO - SEDE 

RUA JOAQUIM PEDRO 204,29 9,47 469.796.565 9.581.283.043 469.986.131 9.581.352.672 
DA SILVA-SEDE 

RUA JOAQUIM SOARES 252,19 8,3 469.817.564 9.581.297.612 469.892.780 9.581.536.859 
DA SILVA-SEDE 
RUA JOSE DEMOCRITO - 443,84 7,73 469.907.044 9.581.093.807 470.238.956 9.581.388.152 
SEDE 
RUA LUIZA CUNHA - 133,97 7,73 470.618.249 9.580. 739.100 470.709.652 9.580.656.132 
SEDE 
RUA PADRE JOSE 85,01 9,81 469.963.696 9.580.944.042 470.005.533 9.580.870.678 
RAIMUNDO - SEDE 
RUA PERNIANO 

470.570.262 9.581.260.518 PEXEIRA DE SOUZA - 361,88 10,06 470.229.961 9.581.374.505 

SEDE 
RUA SANTO ANTONIO - 155,58 5,96 470.015.225 9.581.466.988 470.033.878 9.581.621.308 
SEDE 
RUA SAO JOSÉ - 112,08 6,94 470. 731.416 9.580. 765.551 470. 721.831 9.580.654. 731 
TRECHO 1 - SEDE 

RUA SAO JOSÉ - 13,99 6,12 470.710.444 9.580. 727.816 470.722.988 9.580. 721.630 
TRECHO 2 - SEDE 

RUA TETE BEZERRA - 143,33 10,16 470.173.316 9.580.853.430 470.314.256 9.580.868.258 
TRECHO 1- SEDE 

RUA TETE BEZERRA • 174,69 7,57 470.325.585 9.580.867.645 470.495.913 9.580.829.863 
TRECHO 2 • SEDE 
RUA ZECA MULATO- 375,03 9,84 470.301.192 9.580.656.800 470.275.201 9.581.024.316 
SEDE 
RUA ZEQUINHA 86,39 9,46 469.936.216 9.580.457.698 470.010.994 9.580.500.360 
MULATO - SEDE 
RUA ZEZA MACIEL - 134,18 7,68 469.934.798 9.580.907.969 470.013.269 951.009.100 
SEDE 
RUA LEOPOLDO RAMOS 139,54 8,17 462.608.021 9.573.378.093 462. 706. 939 9.573.476.403 
- LOC. SERROTA I 
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RUA BELA VISTA - LOC. 267,01 8 462.512,528 9.573.302.096 462.560.302 9.573.5�?.í , •• 
<::::>14 

SERROTA 
RUA S.D.O - LOC. 46,87 6,97 462,663.477 9.573.312.563 462.631.389 9.573.346. 708 
SERROTA 
RUA SAO FRANCISCO 
DE ASSIS - LOC. 271,97 6,04 462.853.002 9.573.503.804 462.609.614 9.573.594. 788 
SERROTA 
RUA SEBASTIAO DE 
ABREU - TRECHO 1 - 219,54 7,65 462.436.128 9.573.251.306 462.645.817 9.573.279. 742 
LOC. SERROTA 
RUA SEBASTIAO DE 
-ABREU - TRECHO 2 - 44,23 7,88 462.644.200 9.573.287.084 462.675.127 9.573.318.568 
LOC. SERROTA 

JOTA 
PROJETO 

2. ESPECIFICA<;OES TÉCNICAS DE MATERIAi$ E SERVl<;OS 

2.1. SERVl<;OS PRELIMINARES 

2.1.1. PLACA DA OBRA 

A placa de obra deve ser de chapa de a90, 3x2m, disposta em local visível e 
deve ser fielmente reproduzida, tendo como base o modelo disponibilizado pela 
ñscalizacáo. 

2.1.2. MOBILIZA<;AO DE EQUIPAMENTOS 

A mobilizacáo dos equipamentos deverá ser executada no início da obra, com 
caminháo equipado com prancha de 3 eixos. 

2.2. PINTURA DE LIGA<;AO 

2.2.1. EXECU<;AO DA PINTURA DE LIGA<;AO 

Condifóes Gerais 

O ligante asfáltico nao deve ser distribuído quando a temperatura ambiente 
for inferior a 1 O ºC, ou em dias de chuva, ou quando a superficie a ser pintada 
apresentar qualquer sinal de excesso de um idade. 

Todo carregamento de ligante asfáltico que chegar a obra deve apresentar, 
por parte do fabricante/distribuidor, certificado de resultados de análise dos ensaios 
de caracterizacáo exigidos nesta Norma, correspondente a data de tabricacáo ou ao 
día de carregamento para transporte com destino ao canteiro de servico, se o 

-------------------------��na5 
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período entre os dois eventos ultrapassar de 10 dias. Deve trazer também indica(á'eoJ-ª 
clara de sua procedencia, do tipo, quantidade do seu conteúdo e distancia de 
transporte entre o fornecedor e o canteiro de obra. 

É responsabilidade da executante a protecáo dos servicos e materiais contra 
a acáo destrutiva das águas pluviais, do tráfago e de outros agentes que possam 
dan iñcá-los. 

Material 

O ligante asfáltico empregado na pintura de liga9ao deve ser do tipo RR-2C, 
em conformidade comas normas pertinentes, 

A taxa recomendada de ligante asfáltico residual é de 0,3 l/m2 a 0,4 l/m2. 
Antes da aphcacáo, a emulsáo deve ser diluída na proporcáo de 1: 1 com água a fim 
de garantir uniformidade na distríbuicáo desta taxa residual. A taxa de aplicacáo de 
emulsáo diluída é da ordem de 0,8 l/m2 a 1,0 l/m2 

A água deve ser isenta de teores nocivos de sais ácidos, álcalis, ou matéria 
orgánica e outras substancias nocivas 

Equipamentos 

Para a varredura da superficie a ser pintada usam-se vassouras mecánicas 
rotativas, podendo, entretanto, a operacáo ser executada manualmente. O jato de ar 
comprimido pode também ser usado 

A distnbuicáo do ligante deve ser feíta por carros equipados com bomba 
reguladora de pressáo e sistema completo de aquecimento que permitam a 
aplicacáo do ligante asfáltico em quantidade uniforme. 

Os carros distribuidores do ligante asfáltico, especialmente construídos para 
este fim, devem ser previdos de dispositivos de aquecimento, dispondo de 
velocímetro, calibradores e termómetros com precisáo de 1 ºC, instalados em locais 
de fácil observacáo e, ainda, possuir espargidor manual para tratamento de 
pequenas superficies e correcóes localizadas. As barras de distribuicáo devem ser 
do tipo de circulacáo plena, com dispositivo de ajustamento vertical e larguras 
variáveis de espalhamento uniforme do ligante 

O depósito de ligante asfáltico, quando necessário, deve ser equipado com 
dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do 
recipiente. O depósito deve ter urna capacidade tal que possa armazenar a 
quantidade de ligante asfáltico a ser aplicado em, pelo menos, um dia de trabalho. 

Execu�ao 

Antes da execucáo dos servícos deve ser implantada a adequada sinalizacáo, 
visando a sequranca do tráfego no segmento rodoviário, e efetuada sua rnanutencáo 
permanente durante a execucáo dos servicos. 

A superficie a ser pintada deve ser varrida, a fim de ser eliminado o pó e todo 
e qualquer material salto. 

---------------------------� 
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Antes da aplicacáo do ligante asfáltico, no caso de bases de solo-cime� o!/-_�-Y 

de concreto magro, a superfície da base deve ser umedecida. D.:>-0 
Aplica-se, a seguir, o ligante asfáltico na temperatura compatível, na 

quantidade recomendada e de maneira uniforme. A temperatura da aplicacáo do 
ligante asfáltico deve ser fíxada em funcáo da relacáo temperatura x viscosidade, 
escolhendo-se a temperatura que proporcione a melhor viscosidade para 
espalhamento. A viscosidade recomendada para o espalhamento da emulsáo deve 
estar entre 20 e 100 segundos "Saybolt-Furol" (DNER-ME 004/94). 

Após aplicacáo do ligante deve-se aguardar o escoamento da água e a 
evaporacáo em decorréncia da ruptura. 

A tolerancia admitida para a taxa de apücacáo "T" da emulsáo diluída é de± 
0,2 l/m2. 

Deve ser executada a pintura de ligac;ao na pista inteira em um mesmo turno 
de trabalho e deve ser deixada, sempre que possível, fechada ao tráfego. Quando 
isto nao far possível, trabalhar em meia pista, executando a pintura de ligac;áo da 
adjacente, assim que a primeira far permitida ao tráfago. 

A fim de evitar a superposicáo ou excesso, nos pontos inicial e final das 
aplicacóes, devem ser colocadas faíxas de papel transversalmente na pista, de 
modo que o inicio e o término da apficacáo do ligante asfáltico estejam sobre essas 
faixas, as quais devem ser, a seguir, retiradas. Qualquer falha na aplicacáo do 
ligante asfáltico deve ser imediatamente corrigida. 

2.2.2. TRANSPORTE COM CAMINHAO TANQUE 

O transporte do RR-2C deverá ser feito com uso de cam inhóes tanques de 
capacidade 30.000L, devidamente equipados e preparados para o transporte de 
mataríais betuminosos. 

2.3. PAVIMENTACAO ASFÁLTICA- REPERFILAGEM 

2.3.1. EXECUCAO DE PAVIMENTACAO ASFÁLTICA 

Condi�óes Gerais 

Nao é permitida a execucáo de servicos com concreto asfáltico usinado a 
quente: 

a) sem o preparo prévio da superficie, caracterizado por sua limpeza e 
reparacáo preliminar; 

b) sem a irnplantacáo prévia da sinalizacáo da obra, conforme as normas 
de seguranc;a; 

e) sem o devido licenciamento/autorizac;áo ambiental 
d) sem a aprovacáo previa pela ñscalizacáo do projeto de dosagem da 

mistura 
e) quando a temperatura ambiente for igual ou inferior a 10ºC,__ ; __ 
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Todo carregamento de ligante betuminoso que chegar a obra, � _C) · 

apresentar o Certificado de Qualidade (Ensaios de especiñcacáo) correspondente a 
data de fabricacáo ou ao día de carregamento e transporte para o canteiro de 
servíco. Deve trazer também índicacáo clara da procedencia, do tipo, da quantidade 
do seu conteúdo e da distancia de transporte entre a fonte de producáo e o canteiro 
de servico, 

Execu9ao 

A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e 
.- sequranca da obra ou do servico é da executante. 

Para a perfeita execucáo, bom acompanhamento e fiscalizacáo do servico 
será executado de segmento experimental. 

Após as veriñcacóes realizadas no segmento experimental, comprovando-se 
sua aceitacáo por atender ao projeto de dosagem e valores e limites definidos nesta 
especificacáo, deve ser emitido o Relatório do Segmento Experimental com as 
observacóes pertinentes feítas pela flscalizacáo que devem ser obedecidas em toda 
a fase de execucáo do servico. 

No caso de rejeicáo dos servicos do segmento experimental exclusivamente 
por condicées granulométricas, espessura, tempo de cura e liberacáo ao tráfego nao 
há necessidade de remover, mas de promover eventuais ajustes necessários com 
nova caflbracáo e aplicacáo de CAUQ sobre a superficie do segmento experimental 
originalmente executado. 

Preparo da superfície 

A superfície que receber a camada de concreto asfáltico deve estar limpa, 
isenta de pó ou outras substancias prejudiciais. 

Eventuais defeitos existentes devem ser adequadamente reparados 
previamente a apücacáo da mistura. 

A pintura de ligac;áo deve apresentar película homogénea e ter adequadas 
condicóes de aderéncia para execucáo do concreto asfáltico e, se necessário, nova 
pintura de ligac;áo deve ser aplicada previamente a distriouicáo da mistura. 

No caso de desdobramento da espessura total de concreto asfáltico em duas 
camadas, a pintura de liga9áo entre essas pode ser dispensada se a execucáo da 
segunda camada for feíta lago após a execucáo da primeira. 

Produ<;ao do concreto asfáltico 

O concreto asfáltico deve ser produzido em usina apropriada, calibrada 
racionalmente de forma a assegurar a obtencáo das características desejadas para 
a mistura. 

A temperatura de aquecimento do cimento asfáltico empregado deve ser, 
necessariamente, determinada em funcáo da relacáo temperatura x viscosidade do 

JOTA BARROS 
Pfl0JET0S E ASSE$SOftlA 



Jota Barros Projetos e Assessoria Técnica Ltda, 
CNPJ: 07.279.410/0001-62 -- Insc. Estadual: 06.179.7� EN?>� 

Rua Tabeliáo .Joaqu.im Coelho, 622 - Bairro Sapiranga - Fortaleza -:_r._�rá � 
contato@jbarrosprojetos.com.br - 85 30f:'()556 t:_ 0Polha_2i)_l 

C"') 
'�t•� � � � 

asfálf -C� ligante. A temperatura mais conveniente é aquela na qual o cimento 
apresenta viscosidade Saybolt-Furol na faixa de 75 a 95 segundos. 

Nao é permitido o aquecimento do cimento asfáltico acima de 177ºC. 
A temperatura de aquecimento dos agregados deve ser de 1 O a 15ºC superior 

a temperatura definida para o aquecimento do ligante, desde que nao supere a 
177°C. 

A producáo do concreto asfáltico e a frota de veículos de transporte devem 
assegurar a operacáo contínua da vibroacabadora. 

JOTA BARROS 
PROJETOS f AISESSORIA 

Distribui9ao da mistura 

No emprego de concreto asfáltico como camada de rolamento ou de ligac;ao, 
a mistura deve ser distribuída por urna ou mais acabadoras, atendendo aos 
requisitos anteriormente especificados. 

Previamente ao início dos trabalhos, deve ser assegurado o conveniente 
aquecimento da mesa alisadora da acabadora a temperatura compatível com a da 
massa a ser distribuída. Observar que o sistema de aquecimento destina-se 
exclusivamente ao aquecimento da mesa alisadora e nunca de massa asfáltica que 
eventualmente tenha esfriado em demasia 

As irregularidades que aparecerem na superficie da camada acabada, devem 
ser corrigidas de imediato pela adicáo manual de massa e espalhamento efetuado 
com ancinhos e/ou rodas metálicos. No entanto, essa alternativa deve ser 
minimizada pois o excesso de reparo manual compromete a qualidade do servico. 

Compresséo 

A cornpressáo da mistura asfáltica tem início imediatamente após a sua 
distríbuicéo 

Como norma geral, deve-se iniciar a cornpressáo a temperatura mais elevada 
que a mistura asfáltica possa suportar, essa temperatura é fixada experimentalmente 
em cada caso. 

A sequéncia de rolagem e os diferentes tipos de rolas compactadores devem 
estar em contormidade comos melhores resultados obtidos no trecho experimental 

O número de coberturas de cada equipamento é definido experimentalmente 
de forma a se atingir as condicóss de densidade. 

As coberturas dos equipamentos de cornpressáo utilizados devem atender as 
seguintes oríentacóes gerais: 

a) a cornpressáo deve ser executada em faixas longitudinais senda 
sempre iniciada pelo ponto mais baixo da secáo transversal e 
progredíndo no sentido do ponto mais alto; 

b) em cada passada o equípamento deve recobrir, ao menos, a metade 
da largura rolada na passada anterior. 

A espessura máxima de cada camada após cornpressáo deve ser definida na 
obra pela fiscalizacáo em tuncao das características de trabalhabilidade da mistura e 
da eficiencia do processo de cornpressáo. 

A camada de concreto asfáltico recém-acabada somente deve ser liberada ao 
tráfego após o seu completo resfriamento. 
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- /liffh-'-' 2.3.2. TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE vv 

O transporte da mistura asfáltica deve ser feíto com caminháo basculante com 
cacarnba metálica, com capacidade de 18m3. 

O caminháo deve ser carregado de maneira a evitar segregac;áo da mistura 
dentro da cacamba, a primeira carga na frente, a segunda na traseira e por último no 
meio. 

A aderéncia da mistura as chapas da cacarnba é evitada com aspersáo prévia 
de soíucáo de cal (urna parte de cal para tres de água), água e sabáo, ou produto 
específico para este fim, que nao derivados de petróleo (óleo diesel, querosene, 
etc.). Em qualquer caso, o excesso de solucáo deve ser retirado antes do 

· carregamento da mistura basculando-se a cacamba. 
A cacarnba do veículo deve ser coberta com lona impermeável durante o 

transporte, para proteger a massa asfáltica quanto a acáo de chuvas ocasionais, 
eventual contarninacáo por poeira e, especialmente, perda de temperatura e queda 
de partículas durante o transporte. 

2.4. PAVIMENTACAO ASFÁLTICA- CAPA DE ROLAMENTO 

A execucáo da camada de capa de rolamento deverá seguir as mesmas 
índicacóes apresentadas para a camada de reperfilagem. 

2.5. SINALIZACAO 

Esta especificacáo estabelece os revestimentos básicos essenciais exigíveis 
para execucáo de sinalizacáo horizontal em rodovias com uso de tintas a base de 
resina acrílica emulsionadas em água e a base de resina acrílica 

No projeto de sinalizacáo horizontal deveráo estar definidos os seguintes 
elementos: 

• local de aplicacáo, extensáo e largura; 
• dirnensóes das faixas; 
• Espessura úmida da tinta a ser aplicada, em urna só passada: 0,3 mm 

ou 0,6 rnrn.Outras espessuras poderáo ser aplicadas, desde que o 
projeto assim determine 

2.5.1. MATERIAL 

A escolha do tipo de material a ser empregado na sinalizacáo horizontal 
deverá ser especificada no projeto de sinaüzacáo, obedecendo os critérios técnicos 
do DERT em funcáo do volume de tráfago e da sua provável vida útil 

Tintas 
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Esta especiñcacáo destina-se a aplicacáo e controle de quahdade do se� _o� 
de sínalizacáo horizontal com emprego das tintas: 

a) Tinta Acrílica a Base D'água (NBR 13699): A espessura da tinta após 
apñcacáo, quando úmida, deverá ser no mínimo 0,5 mm. a sua 
espessura após a secagem deverá ser no mínimo 0,3 mm, quando 
medida sem adicáo de microesferas de vídeo "drop on". 

b) Tinta a Base de Resina Acrílica (NBR 11862): A espessura da tinta 
após a aphcacáo, quando úmida, deverá ser de no mínimo 0,6 mm. A 
sua espessura após a secagem deverá ser de no mínimo 0,3 mm, 
quando medida sem adicáo de microesferas de vidro "drop on". 

Equipamento de Aplica�ao 

Os equipamentos para aplicacáo de tinta pelo processo mecanice devem 
conter, no mínimo, os seguintes dispositivos: 

• Motor para auto propulsáo ou veículo rebocador; 
• Compressor de ar, com tanque e pulmáo; 
• Tanques pressurizados para tinta; 
• Mexedores manuais, mecánicos ou hidráulicos; 
• Tanques pressurizados para solvente, contendo conjunto de 

mangueiras para limpeza automática das pistolas de pintura; 
• Conjunto para as microesferas de vidro, contendo reservatório e 

semeador, senda este automatizado ou por gravidade; 
• Quadro de instrumentos operacionais: 
• válvula reguladora do ar do comando, urna por pistola; 
• válvula reguladora de ar do atomizado, urna por pistola; 
• válvula reguladora de ar por pressurizacáo dos tanques de tinta; 
• dispositivo para acionamento das pistolas; 
• Sequenciador automático para espac;amento previamente ajustado; 
• Conjunto de pinturas contendo urna ou mais pistolas, devendo ser 

oscilante para manter constante a distancia da pistola do pavimento; 
• Pistola com atuacáo pneumática que permita a regulagem da largura 

das faixas; 
• Discos !imitadores de faixas para o perfeito delineamento das bordas; 
• Dispositivos balizadores e miras éticas para direcionamento da unidade 

aplicadera, durante a execucáo da dernarcacáo: 
• Luzes traseiras, sinaleiro rotativo e pisca-pisca. 

Os equipamentos para aplícacáo de tinta pelo processo manual através de 
equipamento automático devem conter, no mínimo os seguintes dispositivos: 

a) Motor para auto-propulsáo ou rebocador; 
b) Compressor de ar, com tanque e pulmáo; 
c) Tanques pressurizadores para tinta; 
d) Mexedores manuais, mecánicos ou hidráulicos; 
e) Tanques de solventes para limpeza das mangueiras e pistolas; 
f) Pistolas manuais atuadas pneumaticamente com as respectivas 

mangue iras; � 
---------------------------� -- 
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g) Gabaritos diversos e adequados para execucáo de setas>�tr��) 

números, símbolos e legendas gráficas. �<o-º 

2.5.2. EXECU<;AO 

Antes de iniciar os servicos o executor deverá apresentar a fiscaiizacáo, os 
relatórios de ensaios em laboratórios credenciados, para tiberacáo dos lotes dos 
materiais a serem utilizados nos servicos. Todos os materiais a serem utilizados nos 
servícos (tinta e microesferas) deveráo ser depositados em local a ser determinado 
pela Fiscalizacáo antes do início dos servicos, e só poderáo ser utilizados após sua 
aprovacáo pela Fiscalizacáo. 

A fase de execucáo envolve as etapas de preparacáo do revestimento, pré- 
4' marcacáo e pintura; 

Prepara9ao do Revestimento 

A Superficie a ser demarcada deve estar limpa, seca e isenta de detritos ou 
outros elementos estranhos; 

Quando a simples varredura ou jato de ar nao sejam suficientes para remover 
todo o material estranho, o revestimento deve ser limpo de maneira adequada e 
compatível com o tipo de material a ser removido; 

Nos revestimentos novas deve ser previsto, um período para a sua cura antes 
da execucáo da sinalizacáo definitiva. 

Pré-Marca�áo 

A pré-marcacáo consiste no alinhamento dos pontos, locadas pela topografia, 
pela qual o operador da máquina irá se guiar para aplicacáo do material. 

A locacao topográfica tem por base o projeto de sínañzacáo , que norteará a 
aplicacáo de todas as faixas, símbolos e legendas. 

Pintura 

A pintura consiste na aplicacáo do material por equipamentos adequados, de 
acordo com ·º alinhamento fornecído pela pré-rnarcacáo e pelo projeto de 
sinalizacáo; 

A tinta aplicada deve ser suficiente, de forma a produzir marcas com bordas 
claras e nítidas e urna película de cor e largura uniformes; 

A tinta deve ser aplicada de tal forma a nao ser necessária nova aplícacáo 
para atingir a espessura especificada; 

No caso de adicáo de mícroesferas de vidro tipo "pré-mix", pode ser 
adicionada a tinta no máximo 5% em volume de solvente compatível com a mesma, 
para ajustagem da viscosidade. No caso de tinta a base de água, o solvente usado 
é água potável. 

A pintura deverá ser aplicada quando o tempo estiver bom ou seja , sem 
ventos excessivos, poeiras e neblinas. 
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superficie da via, bem como a umidade relativa do ar, com obediencia aos seguin s 
limites: temperatura entre 1 Oºc a 40°c e a umidade relativa do ar até 90%. 

Na execucáo das faixas retas, qualquer desvío das bordas excedendo 0,01 m, 
em 1 Om, deve ser corrigido; 

As faixas existentes, a serem afixadas, devem ser recobertas, nao deixando 
qualquer marca ou falha que possa prejudicar a nova pintura. Urna vez aplicado o 
material, as faixas deveráo apresentar condicóss de tráfego em tempo nao superior 
a 30(trinta ) minutos, ficando a protecáo das faixas sob a responsabilidade da 
contratada 

2.5.3. CONTROLE TECNOLÓGICO 

Para utilizacáo dos materiais é necessário que tenham sido os materiais 
aplicados no servico de sinalizacáo horizontal. 

A retro-refletorizacéo da sinaíizacáo deverá ser medida em campo, 
imediatamente após urna varredura para retirada do excesso de microesferas, 
obedecendo os seguintes critérios: 

A cada 1 O km de pintura selecionar 3(tres) pontos por tipo de sinalizacáo 
( eixo-bordos ), escolhidos aleatoriamente; 

Em cada ponto escolhido efetuar 1 O ( dez) medidas, descartar a menor e a 
maior medida, em seguida calcular a média das medidas de cada ponto; 

A média dos 3 (tres) pontos, representará o resultado dos 1 O km, por tipo de 
sinañzacáo: 

Símbolos, letras, números e outros sinais gráficos, realizar 3 (tres) medidas 
em cada tipo de sinalizacáo: 

O teste para determinacáo da espessura da película seca, será feíto 
obedecendo o seguinte critério: 

A cada 2km, por tipo de slnalízacéo, será colhido urna amostra em folhas de 
flandres, sem adicáo de micoesferas tipo "drop-on. 

Após cada selagem realizar 1 O ( dez) medidas em cada amostra colhida, com 
relógio comparador, micrómetro ou outro equipamento adequado; 

O resultado deverá ser expresso pela a média aritmética das medidas. 
Controle de Execw;áo 
A aplicacáo dos materiais só deve ser realizada após as seguintes 

observacóes: 
A superficie a ser demarcada deve estar limpa, seca e isenta de detritos, 

óleos ou outros elementos estranhos; 
A pré-marcacáo deve estar perfeitamente de acorde com o Projeto; 
A pré-marcacáo deve estar perfeitamente reta nas tangentes, e 

acompanhando o angulo nas curvas. 
O controle de qualidade da aplicacáo é feito durante a execucáo da 

sinaiizacáo, quando devem ser observados e anotados os parámetros listados a 
seguir: 

• Consumo dos materiais; 
• Espessura do material aplicado; 
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